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ORDEM DE SERVIÇO Nª 01 - CEV/2022 

 

 

 

 A PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR – CEV/URCA, no 

uso de suas atribuições legais torna público esta ordem de serviço que fixa a data da segunda ETAPA 

do Edital nº 01/2020 do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM - CEARÁ, com fundamento nos seus Itens 21.8 e 

21.10.  

 

O concurso público para provimento de cargos efetivos do município de Jardim composto de: 

1ª ETAPA: Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 2ª ETAPA: Prova Prática 

para os cargos: de Nível Superior (Professor infantil e Professor Polivalente) e de Nível Médio 

(Interprete de Libras, Motorista I, Motorista III, Operador de Máquina e Técnico em Informática) de 

caráter eliminatório e classificatório e 3ª ETAPA: Prova de Títulos para os cargos de nível superior: de 

caráter classificatório. 

 O resultado final da 1ª ETAPA foi publicado dia 15 de fevereiro de 2022 onde consta como 

resultado preliminar. No dia 23 de fevereiro foi publicado resultado constando as notas individuais por 

disciplinas e a situação de cada candidato. Resultado final para os cargos que com somente a 1ª ETAPA 

e convocação dos candidatos para 2ª e 3ª ETAPA. 

 As Normas, regras e Instruções da 2ª ETAPA estão descritas no ANEXO IV é de caráter 

classificatório e eliminatório, serão CONVOCADOS para a 2ª ETAPA, os candidatos não eliminados e 

melhores classificados na 1ª ETAPA, em número igual ou até 04 (quatro) vezes o número de vagas 

oferecidas por cargo, respeitando-se os empatados na última colocação.  

A convocação para 2ª e 3ª ETAPA será feita por cargo e por ordem alfabética. Os endereços 

serão divulgados pela Comissão Executiva do Vestibular – CEV de acordo com CRONOGRAMA DA 

2ª e 3ª ETAPA. 

 

ITENS DO EDITAL 

13. DA APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA - 2ª ETAPA  

13.1. PROVA PRÁTICA - PARA OS CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – (Professor infantil e 

Professor Polivalente) e para os CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO – (Interprete de 

Libras (Tradutor de Libras), Motorista I, Motorista III, Operador de Máquina e Técnico em 

Informática), de caráter classificatório e eliminatório, será realizada pela Comissão Executiva 

Vestibular– CEV/URCA, no Município de JARDIM-CE.  

13.1.1. As NORMAS, REGRAS, INSTRUÇÕES, DATA, HORÁRIO E LOCAL serão divulgados 

através de Ordem de Serviço e expedida pela CEV/URCA, divulgada no 23 de fevereiro de 

2022, através do site cev.urca.br.  

13.1.2. Os candidatos serão convocados por ordem alfabética dos habilitados para realização da 2ª 

ETAPA. Os candidatos convocados deverão comparecer munidos de documento de 

identificação, com 01 (uma) hora de antecedência do horário de realização da Prova.  

13.1.3. O resultado da 2ª ETAPA, bem como as observações pertinentes dentro de cada modalidade 

será registrado pelos examinadores na Ficha de Avaliação do Candidato.  

13.1.4. As bancas da 2ª Etapa serão compostas por dois ou três profissionais da área ao qual o 

candidato está concorrendo.  

13.1.5. A Prova prática valerá 100,0 (Cem) pontos, sendo a nota mínima para aprovação será 50,0 

(cinquenta) pontos, sendo a mesma com até uma casa decimal.  

13.1.6. A nota final do candidato será a média aritmética simples entre a nota da prova pratica e da 

prova objetiva, obedecendo às regras de arredondamento, para uma casa decimal.  

13.1.7. Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas práticas e nem realização de provas fora da 

data, horário e local estabelecido pela CEV.  

13.1.8. Não caberá recurso contra a Prova Prática. 
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NÍVEL SUPERIOR: período de 11 a 13 de março de 2022 

DA PROVA PRÁTICA PARA MAGISTÉRIO  

Os candidatos ao Magistério deverão comparecer em local, data e hora divulgadas na 

convocatória para sorteio dos temas a serem apresentados em forma de aula expositiva, com duração 

mínima de 35 minutos e máxima de 45 minutos, com prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

preparação do tema sorteado, devendo, portanto, comparecer no dia seguinte no mesmo local e hora do 

sorteio.  

A banca da aula expositiva será composta por 03 (três) professores da área ao qual o candidato está 

concorrendo 

Critérios de Avaliação para a prova prática são: 

1. ASPECTOS TÉCNICOS 2. ASPECTOS PEDAGÓGICOS 

APRESENTAÇÃO DO PLANO DE AULA – 

adequação ao tema sorteado, obediência aos 

modelos vigentes (0-10 pontos) 

ADEQUAÇÃO DO CONTEÚDO AOS PCNS E A 

LITERATURA CORRENTE (0-15 pontos) 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DIDÁTICOS – 

quadro, projetor, cartaz, texto de suporte, 

atividades ... (0-10 pontos) 

DIDÁTICA – deixou claro o objetivo da aula, 

esclareceu sobre o que seria tratado (0-15 pontos) 

HORÁRIO – início da aula, distribuição do tempo 

dentro das atividades propostas e encerramento (0-

10 pontos) 

UTILIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE ENSINO E 

APRENDIZAGEM – linguagem acessível, domínio 

do tema, reiteração de assuntos relevantes... (0-15 

pontos) 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO EM SALA DE AULA – 

dinamicidade, atenção aos diferentes espaços, 

postura... (0-10 pontos) 

AVALIAÇÃO – deixou clara a maneira de verificar 

a aprendizagem ... (0-15 pontos) 

Totalizando 40 pontos Totalizando 60 pontos 

TOTAL 100 

 

PONTOS DA PROVA DIDÁTICA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

1. Concepções de criança e de infância: implicações nas práticas pedagógicas da Educação Infantil.  

2. Legislação e políticas públicas para a Educação Infantil: da Constituição Federal do Brasil de 1988 

aos dias atuais.  

3. O currículo da Educação Infantil: sua estruturação e organização.  

4. Teorias do desenvolvimento humano e aprendizagem, de acordo com Piaget, Vygotsky e Wallon. 

5. Educação Infantil e as múltiplas linguagens das crianças.  

6. Formação do professor da Educação Infantil: conhecimentos específicos para atuação docente.  

7. A construção e desenvolvimento da oralidade, leitura e escrita na Educação Infantil.  

8. A avaliação na Educação Infantil: o papel da observação e do registro.  

9. Organização dos tempos e espaços na Educação Infantil.  

10. Inclusão, construção da identidade e respeito à diversidade da criança na Educação Infantil. 

 

PONTOS DA PROVA DIDÁTICA PROFESSOR POLIVALENTE  

1. Diretrizes e propostas curriculares direcionadas aos anos iniciais do Ensino Fundamental: histórico, 

política, organização e funcionamento.  

2. Formação do pedagogo para atuação no ensino fundamental nos diferentes componentes 

curriculares.  

3. Concepções e práticas de planejamento e avaliação do ensino e da aprendizagem.  

4. As novas tecnologias educativas e sua contribuição com a prática pedagógica.  

5. Inclusão educacional e respeito à diversidade.  

6. Alfabetização e Letramento: concepções, ensino, modelos e práticas.  

7. A construção dos conceitos matemáticos face às tendências da Educação Matemática: abordagem 

teórica e metodológica.  

8. Ensino de Ciências nos anos iniciais do ensino fundamental: abordagens teóricas e metodológicas;  

9. Ensino de História nos anos iniciais do ensino fundamental: abordagens teóricas e metodológicas;  

10. Ensino de Geografia nos anos iniciais do ensino fundamental: abordagens teóricas e metodológicas. 
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É de inteira responsabilidade do candidato providenciar o material necessário para a aula 

expositiva. A CEV e a Prefeitura Municipal de JARDIM não fornecerão material para a aula 

expositiva. 

 

NÍVEL MÉDIO: período de 11 a 13 de março de 2022 

DA PROVA PRÁTICA PARA INTERPRETE DE LIBRAS (TRADUTOR DE LIBRAS)  

A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, será individual. A ordem de 

apresentação dos candidatos será definida por ordem alfabética. Para o Intérprete de LIBRAS a 

duração da prova prática será de até 25 (vinte e cinco) minutos, dos quais o candidato terá:  

a) Até 05 (cinco) minutos para a apresentação pessoal, onde o(a) candidato(a) utilizará a Língua 

Brasileira de Sinais para se identificar, falar sobre sua formação acadêmica, sobre sua atuação junto 

à comunidade de surdos e sobre suas perspectivas de atuação profissional;  

b) Aproximadamente 10 (dez) minutos para o candidato assistir um vídeo, gravado em Língua 

Brasileira de Sinais, em seguida, ele assistirá novamente ao mesmo vídeo e, então, fará a 

interpretação simultânea em Língua Portuguesa.  

c) Aproximadamente 10 (dez) minutos para o candidato assistir um vídeo, gravado em Língua 

Portuguesa, em Seguida, ele assistirá novamente ao mesmo vídeo e, então, fará a interpretação 

simultânea em Língua Brasileira de Sinais.  

d) A avaliação da prova prática de Intérprete de Libras consistirá da análise dos critérios descritos a 

seguir:  

d1) Apresentação: fluência em Libras, levando em consideração o uso adequado de vocabulário e de 

gramática.  

d2) Fluência em LIBRAS: vocabulário em Libras, classificadores, uso do espaço, expressão facial, 

significados, estruturas linguísticas.  

d3) Fluência em Língua Portuguesa: vocabulário português, significados, estruturas linguísticas 

usadas, conteúdos semânticos, pragmáticos e vocabulário.  

d4) Será sumariamente desconsiderado o que for realizado após o tempo limite estabelecido para 

avaliação.  

d5) O candidato que não comparecer será automaticamente desclassificado do processo seletivo. 

 

PROVA PRÁTICA PARA TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

O candidato será submetido a uma avaliação prática na capacidade de resolver um problema que 

envolve a aplicação dos conceitos que constam no conteúdo programático. 

 

PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA I, MOTORISTA III e OPERADOR DE MÁQUINAS  

A prova prática consistirá na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 

candidato na presença de um examinador, e constituir-se-á em conduzir o veículo em via pública 

(urbana ou rural) e estacionar o veículo em vaga delimitada por balizas removíveis. 

 

Para realização da referida prova serão utilizados veículos com portes equivalentes às categorias de 

CNH's exigidas de acordo com o cargo.  

Assim sendo:  

MOTORISTA I - veículo de tipo AUTOMÓVEL; 

MOTORISTA III - veículo do tipo ÔNIBUS; 

OPERADOR DE MÁQUINAS – MÁQUINA 

Caso haja necessidade e desde que haja motivação, o veículo poderá ser substituído a qualquer 

tempo por outro com as mesmas condições, podendo ser do mesmo porte ou menor, cuja condição para 

manuseio não exija categoria de CNH superior. 

 

A prova referente ao estacionamento em vaga delimitada por balizas terá a duração máxima de 5 

minutos. 

A delimitação da área balizada obedecerá as seguintes condições: 

a) o comprimento total do veículo, acrescido de 40% (quarenta por cento); e 

b) a largura total do veículo, acrescido de acrescido de 40% (quarenta por cento). 

 

Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer qualquer das faltas abaixo 

discriminadas, durante a realização da baliza. 

http://www.cev.urca.br/


GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

 

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA 

Comissão Executiva do Vestibular - CEV 

 

 Rua Cel.Teófilo Siqueira, n.º 734 -  CEP.: 63.105-000 - Crato – CE - Fone: (88) 3102.1276 – Fax: (88) 3102.1230 - www.cev.urca.br - E-mail: vestibular@urca.br 

- avançar sobre o meio fio; 

- não colocar o veículo na área balizada no tempo estabelecido; 

- avançar sobre o balizamento demarcado. 

 

Os candidatos serão avaliados no exame de direção em função da pontuação negativa por faltas 

cometidas durante o percurso. Será atribuída a pontuação máxima (100,0 – cem pontos) e a cada falta 

será diminuída a pontuação, sendo a nota mínima para aprovação (50,0 – cinquenta pontos). 

 

Será descontado da pontuação o valor correspondente a: 

 

50 PONTOS – Faltas Graves: 

a) desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se 

dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal 

verde para o veículo ; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de segurança; 

g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 

30 PONTOS – Faltas Médias: 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e 

do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 

d) fazer conversão incorretamente; 

e) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

f) desengrenar o veículo nos declives; 

g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 

k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 

15 PONTOS  – Faltas Leves: 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer qualquer das faltas abaixo 

discriminadas, durante a realização do percurso. 

 

Faltas Eliminatórias: 

 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

b) avançar sobre o meio fio; 

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

d) avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 

e) transitar em contramão de direção; 

f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 
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g) avançar a via preferencial; 

h) provocar acidente durante a realização do exame; 

i) exceder a velocidade regulamentada para a via; 

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

O candidato deverá comparecer ao local designado munido de sua Carteira Nacional de Habilitação 

original, conforme exigência para posse no cargo, sob pena de desclassificação. 

 

3ª ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS - PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

A Prova de Títulos, aplicável aos candidatos de nível superior, terá caráter classificatório e 

somente aplicada para os candidatos classificados/habilitados na 1ª e 2ª ETAPA.  

A pontuação máxima dos títulos será de 10,00 (dez) pontos. O candidato que apresentar títulos 

superiores à pontuação exigida será desconsiderado o excedente.  

Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos. Não serão aceitos títulos 

encaminhados por correio eletrônico.  

Entrega da documentação será presencial na Secretaria de Administração - Prefeitura do 

Município de JARDIM, (Rua Leonel Alencar, nº 347, Centro, Jardim-CE) entregar envelope lacrado 

(títulos autenticados em cartório) no 8:00hs as 12:00hs 14:00hs as 16:00hs; na sede da CEV (Rua 

Teófilo Siqueira, 734) nos horários das 8:00 às 1:30 horas e das 14 às 16:30 horas ou pelos correios 

com data de postagem até dia 08 de abril de 2022 (títulos autenticados em cartório).  

 

 

Crato (CE) 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ANA JOSICLEIDE MAIA 

Presidente da CEV/URCA 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - 2ª e 3ª ETAPAS 

 

DA APLICAÇÃO DAS PROVAS E DO RESULTADO DO CONCURSO 

Data/Período Modalidade Eventos 

23 de fevereiro de 

2022 
ON-LINE 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO COM AS NOTAS 

INDIVIDUAIS DA PROVA OBJETIVA (POR 

DISCIPLINAS) 

Através do site: cev.urca.br 

23 de fevereiro de 

2022 
ON-LINE 

PREVISÃO DE DIVULGAÇÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇO DA 2ª e 3ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

24 e 25 de fevereiro de 

2022 
ON-LINE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO RESULTADO 

APÓS PUBLICAÇÃO DAS NOTAS INDIVIDUAIS DA 

PROVA OBJETIVA (POR DISCIPLINAS) 

Através do site: cev.urca.br 

28 de fevereiro de 

2022 
ON-LINE 

RESPOSTA DOS RECURSO DO RESULTADO APÓS 

PUBLICAÇÃO DAS NOTAS INDIVIDUAIS DA 

PROVA OBJETIVA (POR DISCIPLINAS) 

Através do site: cev.urca.br 

28 de fevereiro de 

2022 
ON-LINE 

PREVISÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL E CONVOCATÓRIA 2ª e 3ª ETAPA (APÓS 

RECURSO) 

Através do site: cev.urca.br 

09 de março de 2022 ON-LINE 

PREVISÃO DE DIVULGAÇÃO DAS 

CONVOCATÓRIAS INDIVIDUAIS DA 2ª ETAPA POR 

CARGO COM RESPECTIVOS LOCAIS 

Através do site: cev.urca.br 

11 a 13 de março de 

2022 
PRESENCIAL 

PREVISÃO DE APLICAÇÃO PROVA PRÁTICA PARA 

MAGISTÉRIO, INTERPRETE DE LIBRAS, TÉCNICO 

DE INFORMÁTICA, MOTORISTA I, MOTORISTA II, 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

31 de março de 2022 ON-LINE 

PREVISÃO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

2ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

06 a 08 de abril de 

2022 

PRESENCIAL / 

CORREIOS 

PROVA DE TÍTULOS 

20 de abril de 2022 ON-LINE 

PREVISÃO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 

3ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

25 de abril de 2022 ON-LINE 
RESULTADO PARCIAL DO CONCURSO PARA OS 

CARGOS COM 2ª E 3ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

26 de abril de 2022 ON-LINE 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO 

PARCIAL DO CONCURSO PARA OS CARGOS COM 

2ª E 3ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

29 de abril de 2022 ON-LINE 
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PARA OS 

CARGOS COM 2ª E 3ª ETAPA 

Através do site: cev.urca.br 

 

http://www.cev.urca.br/

